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avrso DE PuBLtcÂÇÀo

m lolm rc8ibcntol, io pEo dc

@-

. J cun@ dn dala da publicaÊo do nÍc\rnre

A PÉíeilua Mmicipal de ]âuá-Cc, âtãvés dâ Sccddria de Cestâo Ols€nizariva c dc Pesvd. na
Ioma qw i.dici o ân.75. § 3". da l-ein'14.131, de l'dc abril d.2021. rô@público a o(essidâde
de Cütutúção n .np,N pdÚ a katiuçao d. teoiços ticaicos .sp.ciali.od6 .N diapórdco
do Íolhc d. posom.nto, jnto , S.ü.lati, ítc c6tãô O.sdiianed . d. P^@ dô Mtni.tpio .1.
Idlió,Ct, confom. .spccificaçôes âl,àixo. Os intcÉsdos podcrÃo aprcmú ptup.sra de Drcços,

Ll. O objetó da pr*ente dispê{§a é â *colhs da pÍopoía maG va.iajos p6ra Cotrr.,r,íd, r'.
dp,6" pdE , tu,1i4ç6o dê s.,ilçd téüicos 6p..ialiutlos .n dbenórtto dd Íolho tl.
pagan hto, jMto a Se,.tdrid A. G.,tito O,ednlzdtiq e de Pa{oa do MtnLfulo de T,ú/CE,
confmc co.diçôês, q@ridades c êxisênciàc c§labêle.idÀ í.íe insnmenlo.

I, OBJETO DÂ CONTI{ÁTÂÇÀO D[I'.TÍÂ

ÀsabiÀiffirffi
CoDúaração de enDresa pâF a Mliza{ão de * ços lr:ctricos
especializádos en diasnó$ico dá lolha dc Írâsúeno

1.2. Trata-s de coüEsa{§o por esopo, confotu. áí. 6'. XVII. dã l-ci 14.l3l/2021i
l.r. OtquúEúosdos i6 lio os di*minddo\ nd ERlaÂ(ina

2, JUSTITICATIVA E ODJETIVO DÁ COiITÍI,{IAçAO

3 Df,§CRIÇÀO DA SOLI]CÀO COMO UM ÍODO

2. I . O siço s j!§inca p€la neccsidádc dâ vedficaçã. da hgâlidâdc dos itcus .cmucrdórios dâ

lolha d€ p{seento. cod B ehisâo de Éia(Íios geenciêis, e o ediôensiôíuúeilo d! iolçd de

lrabalho dos div€Eos órsiios qrc conpôd a est,rohm adminhktiva da Preleiturd de TaüACE.
2.2- lde.lificaçào dc ponios de denciêrcia E folha de pasúenlo, con senção de lelâ6nos

sere.ciai! e indi.4:ão de nelhona.

l.l. TEla-se ds CoÍrabçàó de empFs pú a ralizaçào de s*iços léonicos espsializddos n
diaenósrio da foüâ dc paBeento. junlo a Secieradâ de Ceslâo Orsanialiva e d€ Pesos do
Mmi.lpio dc laurcL,. Â cofltratação desse *ryiço se juíifie lels n*ssidad€ da venficaçào da
lcsalidade dos iles remu.eElórios da folha de lasúenlo, com a emissâo de Êlalórios seEnciais, e
o rcdimc$iomc.ro da força de trabaüo dos div€Bos órsàos que conpõenr a esltuiuÉ
arlrninistraliva dâ Pmfciúâ.
1.2. Nêíe eórido. d4idiu-sc por iNocd o islitulo da contãlaÇÀo direla por neio de licita{Ào ou
disp€isa d€ licil,áção pdâ «Dhúção dos scfriços olmcjados c suprt o lacúa ntlenle. Pm qE s
conlmlação sia b.n sú€dida e arenda Í)erf€ildfeít À dehdLla dn §.crcwiâ. i cônlmlada dcvcrá
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er capiz de rcdiâ o scruiço es8cilicldos neste dGuneoto- dc acoÍd. cor N ordens dc

5. REOUISITOS DA CONTRÁÍÁCÀO1

5.1. N3tuêz da CoúârâçÂo:
5. l.l. Tmla-$ do conüataÇão por .*opo. confômE d. 60. XVII. .la Lei l4.l 3lr02l

5.2. Dulação lnicial do Conrlator
5.2.1.0 plk d. vi8ência d€sle contralo é de 0l (rÍê, Ees6, contado a pann da suã assimlÚ..
podcndo sm premeodo na tirrm csabclccidâ no an. I I l. da Lci 14.111/2í12 L

5.4. TENisàoConrrdtuat:
5.4.1. Pclas wacteiistics da conrrd4Ào. oíde íão há ttusÍcimcia dc corn$üncnto. tccnolqiâ
ou ú{íicas cnlprcaadd. não há â necesidade de Lrdsição coíbdul.

i.r LconduiI rd âções eh contomidade com os Equisitos le8ah e E8llmotos aplicáveis.
.bscflârdô rúbón a lcgislaçào mbi.nrâl peâ a pEvençâo dc âd\rsidads e oeio olbierle e à
saúde dos tlubúlhadoB e €nvôlvidôs @ execuçâo do obj€tô onkrúal.
5.1.2.Em virtrde do momolo púdênic. quc êsh.s liv€ndo. â côíuâtâdr d.vná disponibilizÍôs
Lquipmentos d. Prcl€ção Individull (EII\) ms empesados para a enLÉsa dc nL\lo contuínvel
ssuro e de a.odo cor s coídições climá1i6. hlor€cendo r qúalidade dc vidr no mbicnt dc

5.l.3.Ado!ar pÍlric.s dê ecatào quc eame os dircnd trâbâlhhlú s o atcndinrmo às no.ms
intcm6 dc sesumçâ e oedicúa do lrabaüo pdu seN €mprcgadost
5.1 4 Abster* d€ 

'tMhqüer 
alos dc pEconccilo d€ mÇa. cor. sexo. ori€ntaçào scxual ou eíado civil

m sclsão de enrpEsados e' qún&o da en es4
5.1.5. 

^dminislre 
situaçõs emerseciais de acidenles con efiúcia. milisúdo os imp!§lor aos

enprsàd$, cô1a6ondorcs. usúârios c âo nÊio mbicnlc:
5.1.6. Onenla sob.e o c@rJrioeíLo das nomLs de seeúúça e mcdi.inn do hbâlho.lais como
prÊ!e.çÀô dc i.côndio .as árcas dâ €xccução do objcb contratual. z€l do p€la s8mnça e pela
saúde dos usuános e dà citunli/inhdçd
s.1.7. Rcsp.ils âs NornE DEsileir6 NBR publicádas pela Assxidçào BÍa\ileiÍr de Nomàl
Técóicà\ §Jbre reciduos srlidos:
5.3.8, onúbr scus cmprcrâdos pím a deíinaçào dos rcsíduos Êciclá!€n descúdos los
devidos colcroe de Esiduos nciclàvch cxislcn'es nos locais da execuÇào do objcto conúatual.

4. DÁ CLÀSSrFrCÁÇÀO DO fORNf,CTMENTO E IORMÂ DE SELEÇÃO DO
FORNECEDOR
4.1. Tralâ{e de coútrataçÀo por es.opo, confomc ân.6'. xvll. ü Ili 14.133/2021, a ser

contrarado nEdimtc dispdsã dc liciroÇâo:
.l-2. A co rarãÇão nâo Ecm vinculo cmpreearicnr ente os enpÊsados da Conrmhdn c a

Adminhtação ConIaiânrc. vcdmdo-sc qu,lqw rclâÉo oúe cúe§ que cd&lcrizc p.s$alidâd. c

5.5. Reqúisilos NeNssjnos ao 
^lcndinrcnlo 

d! Neessidade dos Órsãos llenod,ntcs:
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5.5.1. PaE âtender â dcmâída da s€retüia Múicipal Contur3 c a cfrtssa conlratada dcvc,á
obedser às seslintcs condiÇõês pára execuÇào do ol'j€{t,:

5.J.1.1. A pEíaçào dos súiços deleni ser iniciadÀ ên alé 05 (cinco) dis úreis a contar do
rcebimeílo da rcquisição iàImliârb lor Ftor conpetente e seÍ peíada dúar o pr o

5.5.1.2. Os atus oc6io,[dôs por molivo dc forçá mâirÍ ou ce fortútô. desde qu.
jBtili.ados a1é 24 (vüte € quarro) hoÍas. â.Les do pEzo dc cxNuçàô. ê eilos pela conúâhre. nào
scrào considssdos @mo imdimplenenb contratul.
5.5.1.1, Dcconido o puo eslipulâno !u notificâção ser qE lenha hEvido a $luç.lo do
pobl€Ea 6ú dêÇaÕ a ircgÍldiúdes aponrÂd6. a sccrctdiâ rolicib"te dará .iê!ci. o púcúdona
FisêI. a 6m dc qüc sc trcceú à ,benura de pro.csso adminisrâtiro em fac. da cnlpGe púa
apliÉÇito da poalidâdes @bir€is,
5.5.1-4, Disponibilia pdâ mcios dc cônr.tos n{essánss púá â bo.
cômmicaÇão cilre f pàíé1 sndo. os e.deEços lisicos. rcklnnes p.m conlaro c endeEÇd
clctôdico pm rêcebiúento € enyio d€ corHpondônciô. e-nairs cor ode.s de fomccimeoto .

5.5.1.5- A conlEllda será rcspoü3bili2lda Ê,r quaisqus d os pcs$âis ou nãenâis
üussdos por s s mprcgados dôu prepúsk!. q@do do cunpriDEnto do objetd da pÉreisa
conlrâlàçãô. deomLcs de dol,,. neglisência. imp€.icia ou iDprudén.iai
5-5.1.6. A ôonmlada deveú mmlcr qudro dc p$sd sunci.mê pdJ o lomccime.to dos
p.odúos a sem contrElados. sm i.terdpÇâo. rjã por motiva de llriô, desa6o strEaL liccnça,
falta ao ssNiço ou demissão de errrÊgâdô\ sendo de qclsiva rcspoosbilidde dâ
CON l R lÂD^ a despes cdm todói oi *argos e ôblig!Çõe sociãis. rrabslhislás e fisais,

5,6. R.loôí.i. dG rcqütuitG c,tipüldo!:
5.6.1. Fom Éaliadas pesquies, .o q!€ lanse às co.kalaça{s pâa ô objelo de lrestaçào de
sôiços já cirados com empEss spcci.lizds nô Ídô m qú*rito. con o objctivo dc sr
vcnficadâ a cxkGndia de $luçõs €npôllvehhimilaEs que v€lim d de arcndnncnto ,ôs
requisilos e rcoesidades apEsnlad6 no pr€snle estudo.
5 6.2 Eslc l§!.l nento é o ncMo âponhdo no Map! dê CordçiJes, que apEsnta cotações
rali2ida mtre enlEsàs que Ê,s@ expeíise rc rmo €m qüestão.

6. OBRIGÀÇOES DA CONTRAT,INTE
6.1. Exign o cmprimcnto dc (odÀ a\ úrigi+õcs Nsumid6 pelc Conrdada. de acordo com o
lemo de referência e os lemos dc sua propostâi
6.2. Excrccr ô aconpânnmênto e a lisc.lilâçào d! contElsção. por seNidor cspcciãlm.ntc
dêsi8nàlô, úôtànd. er iegistn, rÍópdo a làlh6 derecradls. itrdic do dia. oês c o. bcm omô o
lone dos empEgados eventulmmle enrolvidos, e cncmintredo os apontdcõtus n àübndade
coú!€renLe Fua 6 pnvidênció cabivcú:
6.3, Nolificú a CoolÉllda por esrilo dE ocoÍência de cvc uás impcí.içôcs. li,lhN ou
irerllaridads co.íalad6 no cuM dâ execução dã pEíaçãô dos sniçôs. nxândo przo pM a sú
corcçâo, ccninqndo{c qlc as sluÇõcs por cla propods sjm as mâis adoqlad^:
6.,1. PaE d Contahda o vãloi Esullerc do làmNime o. no plm e condiç&s esuhelecidas
noíc'rcmo de RctiÉnci4
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6.5. Efetuar as r.icnçôcs lnbu1]iriâ\ devidÀ $bre oralordâ Nor. FisúallFlrura da confuaIâãã. n.
que coubcr. cm conlonnidâde .oú! lelislaçào ligenle
6.6. Nào pràI.dr rtis de nrgerênci! ni adminhtr.çà. dâ aônrÍarada,laú coDo:

6.6.1. .xere€, o poder de mândo sobre os .nprêgados .lâ Contntudâ. dcv.nd. ÊpÍrar se
sôfteíle â.s prepoíos ou rcsponsávcis por cla indicàdos, excelo quando o objcto ü.onúaraÇão
1ê\:. ,.r,Ji',( o di^ro. '.i Jí.í.Çr.Uíapoio,oLJ ...

6 6 2 dnecione a conlmiaçio dc t.ssoâs paÍd rabalhar nâs cmprcsas Conraralasi
6.6l. prcmov( ou â.cilaÍ o dêsvn, de liruões dos úâbâlhâdorcs da Conrraiada. úeniantc a
urilizaçào dcslcs en arilida{les d,stlnlls daquelâs prcvhi.s no ô6j.b d! conratação c.D i.l.çjo
à tun€o cspecilicà aÍâ r qul o rübalhêdor foi conrálâdoi Ê

6.7 F.ú.cú por es.rito õ infomaçôcs ncccsstiâs para o tlesnvolrinrnr. dos seíiços objero

6.8. Cienlinca o ôeãô dc rcposcmaç1ô iudicirl do municipio taá doçno dls Dedidas
cabiveh q uando do dcscmpn fr c.lô das o bril:aÇõcs Dela C onlrâtrd i.

7. OBRICÁÇÔDS DA CONTRTTADÁ
71. A ConlÍIada der€ cunpú rodâs âs obrig,çôes cons1lnres no lerno cdirâl/r.mr Ltc

rclirên.i4 sêus dexos e sua propoía. assuDnrdo .ô.ro cxclusivdnenle os rhcos c âs dest€sls
dccoÍenles da boa e perfei| cxccu ção do o hj.l. .. âi. dal

72 Manler o fornenncnto cor udôs os requhitos necessários ao cuhpinento dú
êrec i ticaç ões solicitadas c dc.coido côrn as n.md\risenrss,
7l Efetuar ! prestação dos sc^iços. quan,lo lor o aso. cm pdfcitâs.o.diçôes, coniomre
especiicações. pruo c loú1 coníânres nâ ordon de picstâçâo do s.rviÇo, acompanhado dâ
Esp{riva notâ fis.âl, nâ qual conrarào as indicações rclircntcs a (quand. re.àn)r marca. labrica.rc.
nrode lo, proccdênciâ . prâzô dc eârànt! ou r lliúde:
71. 

^lcndú 
oíheme e Feslar os seniços. obido d. esmr conrÍalaçào. mcdia.ic

aprescntâÇâo d. rquniçro. conlnrre especitcaqões dâ Cláusuli dô Môrleb de Execução do Obict.

7.5. subsltuir. rcpdd ou coÍign às suâs exle.srs, no prazo íxâdo ncÍc lcnno de Relàincia.
os scryiços. ,tuc por l.nturaj le nhrm si do e li tu ados com dcfcito s i
7.6 c.naLniúr à CônlÍarânLe. no p,a nt\nno dc 2.1(vinL c quaúo) hora que anrecede â data
dâ presl4io dos seNiços, os rnotivos quc nnposibilteh . cumprinrenlo do pkzo prcvisro. c.rh.

7.7. manlcr. duantc todâ a .x.cuçrJ do conlrato, em cornparibilidadc con ds obriaações
âsstrmidas.kidârtscondiçôesdehabililaçàoeluâlificaÇâoe\igida\nâlicil!çàoi
7I indicar preposro pam rcprcscnlá-la dun t. àexccução do conlmto.

DA SUBCONTRAT/rC^O
\ào s.ki ddhn ild ú nlhonhatq d.ohjtkiti.ihtório

9. CONTROLE I !'ISCALTZ{ÇÀO DA EXECUçÀO
9.1. A ôi€cuçào do conrranr deverá ser acoBDanhada c liscali2adà t.r01(uúl !u mais llscaisno
co.taloj ÍepEsentaúes d{ Àdminhtração cspc.i.lm.ntc designrdos conhnne Equisitos
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esrab€le.idÕs no aí. 7" dâ Lei N

sec,etánà de GeÉtáo O'San ai'vá e de PêsiGa - €A
lt-..t'

14 . i1:0:1. ou pclos rc'pqtrlos 'ub{inrci p€tri,illdJ a

contraração de ldcet s púa âssi sti-los c sübsidü- los com iDfonMções perlioentes a essa alribui çâo
9.2. O r€presenrúlc dâ Côntalerc dcvcrã ler a quâliicação necessária p3!ã a aconp!úrmenlo .
onlrol€ dâ ersuÇão dos beís Lsítârâdos.
9.1. A velincaçâo dú ádeqlaçâo do objdo contralúl dcvcni scr rco]izadfl com bâ* nos critérios
pEviíos neíe Temo de Relel6ncil
9.4. O fi$ãl do cint,âto &ot&á .m roqislro Dóprio todas as ocoràci&s rcleionadas à .xecuçào

do coni-dto, deremiíddo o qu. aor bcccsúlio pam a E-qulúzflção d6 falbs ou dos deleibs

9.5. O iscal do cô6liàtô inttmani n scus superioics. em tcmpo hábil p@ a adoçâo dN ncd N
coímidres. a sifluçàô qu dcmúde dccisâo ou prcvidência quc ulEapós€ sá ampelênciai
9.6. O fisai do coÍEalo kÍá âqiliadô pclos órsàos dc sscssrâmetrro juridio e d€ .onlole
inremo dà Administãção. que dev.Íàü dinmt dúlidas c stbsidiá-lo com iDlirtuoções Éleranles
pm prcvcnn úcc nu e*ecuçã. .omrâtd.
9.7. O d$cumprinento loul o! I]â(ial dÀ ob.ieaçô6 c rcsponsabilidades ssuidd p.la
côntarada ercja.á a aplicaçtu d€ síçõ* àdminislrârivd. pEvislls ncslc ltmro d€ RclenàDcia e

9.3. 
^s 

adúdsdes de seíão e fi$ali/âÇro dâ cxL{ução contmlMl dcvcm sd Eslizds dc fonra
pÍc!ê6tiva. mlinciE c siíemáti.a, Fdendô sú.xLtida pôr *didorcs. cqüip. dc 6$ãlização ou

único spidor, desdc quc, no esercicio dess\ alibuiçiBs, liqüs a*gurãdâ a dis$nÇão dcss
atividádes e, €n r.áo do volme de rãbalho. náo compromeh o desehpeúo dc todas a âçôcs

relacioíadd á Geslão do Côntío.
9.9. 

^ 
confomjdadc dos sniços preslados dcreni scr yciificada jüntmúte com o docúênb da

CoNTRÁTÀD qü. collsüa súa rela+à deblhâdÀ dc acordo com o eslãb.l*ido neste Temo de

Relerênciâ e ft poposlL irfotuído 6 EsledivN q@idÀds c espeificaçõcs téctricô. !áis

como (eô câda @\o): mdc& qualidâdc c roms d€ us.
9.10. A firalizâçào de q@ 1êla cstã clátsulâ nâo exclui Dem rsiu à Ícsl,ôtuâbilidadc da

CONIR -lÀDA. inclüsive Dcrúre &t.ims. por qualqu$ ir€sularidade no lnmecioentô do

I0. Do RECIBIMENTo D ACEITAçÀo Do oaJETo
10.1. o rcccbimcnlo pÍovhório *rá e.lizâdo dc fom! sunána pelo Íesrln§lcl por scu

eonpãliiuento e lisulizaçào, com lcrific.Çào poslerior da conltmidâdc do malcrial con as

10.2. O r€.cbinenlo deÍnitivo scrâ Mliado po! *ryidor ou coEissão dcsigna& p.la autoridâdc

conperenE. nslidrc t.mo dcl,lnâdo que comprole o st€ndimcht, ds cxieências conlr.ruaisi

10.3 O objero do ooíÍab A eni scr rcicilado. no lodo ou eh paíc. qúdo cstivcr cm dcsocordo

10.4. O Ecebimenl{ púvisóriô ou d.liniliyo úo excluiri ! Íespodebilidâdc civii pela solidez e

p.la *cü ç! da obÍà ou srviço ncm a Esponsabilidlde élicl|Profissionâl pclâ pcrilita execüção

dô co.lralo. nos limils e§âb.l..idos Dclâ lei ou pelo contEro:



I'. IX) PÂCÁMENTO

ll.4 Os paEmcnlos cncontm-sê .inô cdndicionúos â apres.r.Éo dds *guinÉs

TAUA

a) Prora d. r€3ulúidade com ã lendâ Naciônâl €rà el'ctuúdâ mcdianle spresentação dc
cenidào expedida co.jutme c p.lâ Sccrer&ia dà Receita Feleràl do B6sil (Rl:B) e pcla

Procuradôria-Geraj dâ Fz€ída Nacional IPGII-')- relerenlc a todos os crtdios dbúinos
fclcmis c À Dilid. 

^tiv. 
d, UniÍo (DAli) !.r el6 odninislmdos. inclusi!. ôs.iadnDs

dbulários rchtivos âs contibüiÇôes socials prúrislÀ nN álin€a\ "a ! d do pâr&raIo ü.ico
doú ll da L.i n'8.:ll. de 24 dcjulho dc l99l-
b) Comprolaçào dc rcEnldidade pm con a F .ída Esbd@l delerá er feit. ahvis dc
Ceíidão Cotrolidada Nqaliva dc Débirs inscdlos nd DividaAriva F.slndual.

c) Comprovaçno de Bsularidodc pda coD a Lend, Mmicipâl dever,i ser leilâ stravés de

Ceíidào Cosolidadâ Nc3aliva dc Dóbtos insúitôs m Divida Ativn Muíiciral.

Pr.t ilur. Municipal dêT.uá
SecÍêlânâ dê Gestáo Orgâniáiva 6 dê Pêssôás S. ê

10.5. O recebimenlo provisório hbêr li@í sujeito. qu do cabiv.l. i conclusào de rodos os
lesteseEráfeilocmalé01 (dia)"pó§,!Êslàçtu dos se^içosi
I 0.6. O @ebnnenlo dcfinitivo srá r'.nô er Íé 03 (üês) dias aÉs â prcsbçto dos sen içosr
I 0.7. A Conlralada licâ obngâdã â rer,qr. cosisir removcr. rccôúrtuir ou suhsliluir er 2d {vi,te
c qü*ro) hor.!, às s@ expús. no lodo ou êm paíe, os se Ços qne te nosrrem defeituosos ou
incodeçõcs Esultalts d, cxccuÇâo ou úarúiais enrpresados. câbcndo à ll§.àli?àçâo não aresrô! o
rccebineblo prolisjno ou d.innivo do pidulo alé quc scjm smàda Dd4 6 *cntuais
pendência qn. poss nir d ser aponladü no Rsebnnc.ro Povh&io ou Dcfinitivo.
I 0.8. O rec cbincíô prc! i$5riô ,'Í d.fi n itivo do .bjeto nào cxcl oi â resÍFnsabilid.de d5 Co.lrar.da
pelos pajuizôs rsdtanics dâ incôrer! erecqão do conlÉto. oq cn quúlquer éD@q d6 srmli6
conc.didas c d6 rcsponehilidades &\sumidas em conúâro c por I'ôrça dns dis!.siçôes lesâis cn

I l L O pa8menlo advi.do dô objdo si ÍrovÊnienLe dos Ecaos doG ) óreào(s) púiciprnteG) e

sii efetusdo ôú 30 (rrinb) dias cômádos du dala da apEse âÇno da noh nsafl uÍâ deúddenre
.lcatadâ Íleld se§lôr d! aílraração.

ll-1.1. A no!ã li$alfstu qüc aprepntc i,rcoÍêçõês sni 
'lcvohida 

à coírâtadâ paÉ À
devidas coftções. N*s cso. o pú. dc qu. (áll o subilem mlerior coneçarâ â duir a pânir
dâ datâ dc aÍBenrâçâo da ío1! fiJcal/l:ttura codÂida.

11.2. NÀô Frá ea€tuÂdo qulqler plgmcnlo à cônlrâhdi. eú c o de d.sumprinrento ds
ü'1d'çJe\ Jê habrliE,ão cquLiFqç3o cxiÂido. nJ l.c'rs\ír

I l.l. ! vedâ.ir, ,êâli/áçào d. tasanento les da exeoção do oblelo ou sê o nsmo nào eíiver
de üoÍdo con 6 espeificaçô€s d6tc instdocnlo.
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a1úlés de Ceíificado de Rerllsidade d. Siluaçâo CRS.

e) Ptova de situçào Esula perille a.lustiçã do tábalho. âúavs da Ccrlidãd Ncsaliv! de
D:hiros Trahlhkras CNDT cônf.me Lei l2,110/101l

t L5. Toda s dGumenrãç5ó di8ida dcv.fti sr apreseúada cn ori8inal oü por qurquer prdese de

Eposrâfia obrisatoriúút€ aulenlicada €D caíório. Cso csta documcnlaÇão tc.!, sido ennid,
pela Inleme! ú seÉ sceita âpos a confimaçào de sua aul..ticidadc

12. REÁJU§TE
12.1. Os prcÇos são fiid e i@juíáveis .o pruo dc um mo conhdo dâ dúâ ünne pm ,
apmnraqco da proDosrd.

ll. DAs rNÍRAÇôEs E sANçÕEs ADMINISTR^TIV^S
la.l. O ti.ttú . oú o corrdido.c.ú H|'on$hiti,do ldninirrÉriv.nctrtc peh! leBri.rcs

ILl.l. da @N á iÊrec!çâo ,úciál do conlúlo:
13.1.2. d.r causá à ióexecuçilo pdcirl d§ contÍab que §aue sFve dano à Administráçno, ao

6nciol@eiro dos sNiç6 públicos ou so inlcrcsse colelivo:
I L Ll. d- caaa í ircxccüçào rohl do contmlor

l3,1,4. deixú de 6lÊsú â n.cunolação exigidÀ pm o cdÍranúj
13.1.5. ú& I@lq a peposu, v]!o m de{orênciê de lÍo sup*enimLl d€\idmsre

ll.l.6. não €elebtr o oDtsto ou instrunenlo equivalent ou úo eíEg s docum€daçâo
cxieida pm a conlraração, qumdo convoqdo dentrc do piazo de validade de sua propoía:

l l.l .7. eNjú ô nlân ânctr1o dr cx@üÇão ou da enLc8â do objcto da dispctr, dc licilaçào

ll.l.8. âpreÉolli declaBção ou d&usenaçào làls exignu rnrd o cerrlm€ ou presbt
d.cltração fale dumlc a dispesa dc licilaçào o! a exe!çào do contmlo:

Il.L9. fr d& â dispmsa dc,icilaçÀo ou pntic&âto tuudule"lo Daex€cuçào do conlÉlo;
I:l.l-10. comloíe-sc dc nodo itridônco ou conEler taudc de qualquer natuGza
11. I I L pÍaliú .rôs ilicilos côn vistâs â thslE os objclivos da dispcNa dc licilaqâoi

ll.l.lt. paricú âto l€sivo pEvisto no an. 5'da L€i n' 12.846, de l' de dsosb de 201L
13.2. §c.io qrliclrlli ro Écr.rsÁrêl pclrs iúr.çõB rdDiri.trrrivm ft 8.poitrtes r!trçô6:
ll.2.l. adveíôncia:

ll2.1 in!.didcíto dc licird c conrrartu:

I 1.2..t dccldâção dc inidoncidadc pda licitar oü oDtald.
rlj. Nr .Dlic4áo d.s suçócs s€rio coBid.ãdôr:
I 1.3.l. a natur7a e â g vüadc da infmçào omdida:
ll.l.2. 6 p€culiarid4les do cÀ!Õ coúcElo:

I 1.1.3. as cirunsl,üció as.raores oú úrcnumlcsi
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ll1.4 os da.os que dc]l úNi.rcm pamâ 
^dnrinistmçào 

Públicâi

131.5 ai,nrla.l,çã. ôü o apüliiÇoamcnto dc procrâma de intelridâde. conlome nomas e

oienlações dos ó.9àos dê conh.lc.
ll,1.A sanção prelisl, nô subit.Í ll.2.l scrá âplicadâ cxclusivamenle peh nrfi.ção
admnrisratira prerisrà no inciar I do caput do at ls5 d! Lei N'l,l.l:ll/:021. quando nào se

justifice a iml!,sição de !.nâlidâdc mais sravc
13.5. A sançào previ{ânô 1r.2.2. cal.uLada nà lomâ do lcmo de RefeGrcia ou do contrâto ou

imhmcnro equiulente, nro tode, s.r núirior a 0,s% (cinco di.nnos por cennr) nenr superô !
]0% (rinta por enlo) do valor dô conúâlo licilâdo or cclcbrâdo com contaração dnek e será

âplicadâ ao responúyel por qualquBr dâs nniâçôcs âdÍrinhlrativâs prvistas no an. 155 da L€i

N. t 4.l3l/2021.
136 A sMçã. prclistâ no subitenr ll2.l será rpli.d! âo Ícsponsávcl pclas üriações
ldministàlivs prclislas nos incÉos ÍI, I. Iv. v. vI . vll do câpú do ar 155 do Lei

l\'l4.ll:l/2021. quando não se justilics d iútôsição d. Fnàlidadc mais srale. e nnpediú o

responúvel dc li.ilar on coniialar no limiilo Jâ adfriíislrrçã. Piúlica direl. e indüeta do enie

lcdcrativo que lirer aplicàdo a seçãô, ]x-Io pruo ráxino de I (três) anos

lllT A sançâo Drcvista no subilem ll.2..l süá âplicada ao respoDsárel pells i.iraçõcs

adnri.istràrivas lrclislas nos incisos vlll lx x. xl c xll do câput do an. 155 da L.i
N"1,113:l/2021. bdr como peks inlraçÕes dilinisúâlieàs clislas nos nr.isos 11, IIL ry. v, vI e

\rll do capuL dô rôtlrido 3nieo sncju§inquem a nnposiçio dc tô.âLidâdc mais erale que â sanÇiio

rcfeida no subiLcm 13.6, c impcdiLá o responúlel de licnar ôú cônlrâtâr no ànbilo da

r\dminislmÇão Fública dnêk e indirclâ dc todos os entes iederalilos, !ê1ô prâzo mírimo dc I í1rê,
ânos c máxino de 6 (sei, oos
I1.8 A súçãô csiàbclecidâ no subitem l:1.2.4 s.rx !{tcdid3 dc análise juridicâ e .bservrrá 

"s

17.8.1 qúa.do aplicada, será de conrperên.iâ cx.l$ivado secElário municipll:
ll9.As smçõês Fcvislâs nos subitens ll2l, I:12.1 c 13.24 poderão ser aPlicddas

.unn âdvmeurecoràptvistânosubiteln 1l2.2
ll I0. Sc a nulta opli.âdâ e as indc.iaçõcs cabiveis brem sup€nôres âo !âlor dc

pas!tuônu cvctrluâlmente delido l)elâ Adi.inislsção âo contmtldo. além di lerdr dcss€ 1â1ôr, a

diÊrcnçasdÍádcsco.radadâ sdantia preíada.u scrá.ohr.nla irdicialmenle.
ll 11 A apli.lção ds sânÇões neste lemo nio e{clui. ôm hipótcsc âleuma. a obigaçào d€

Eparàqto i nlc sÍâ I do dano causldo à AdftinhÍâçào Públicâ.

r 'r. DA apREstrNT^ÇÃo DAs pRoposlÁs Dtr PREÇos:
14.1 As prcposas dcvcrâo ser ptlenchidls ô eiâ únicx. ,iigilada oü inrFess! Por qtâlqkr
prcesso necânic., clcúônico ou rmnual, senr enlendâs. râ§'ms ou enlreliuhas- em prPel linbrâdô

da enpresa, lssi..das nâ úllima tblh! e rubn.ldà! íâs d.mâG por pcsoa lesal,nehr€h,tiliradr'

rt,2. Às pRoposras DE pREcos DE\'trRÂo, ,\I]\DA, co\TFtRl
1,1.2.1. Ar,ã. sociâl.locll dasedeeo núnch de insctiÇâonoCNPJ d!licilanle;
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^ssrMtürâ 
dÕ Rcpreeírmrc Legll: 't'i5.',t'

142.1 lnJicação do pwo dc vúlidde dns prcpoíos, nâo inlirior á 60 (sessenta) di6
m ad$ da dnu d, aprêsà;ã. d6 mesm6:

14.2.1. Pr.çô totãl ,úposLo. cohdo em moeds lacio.al. .m .lgrisnos e por extenso. já
considcradas. no mcsm. roda à\ dêsri$as, inclusive tibutos. Dâodc-obra. trestnríe. incld€ntes
dircta oü indtclâmcnr. no objeto dê{e Temo de Referência. Llm caso dc divorgocia Ênl.e os
lalorcs uilitio e to(!l, prevde.erá o unnáno. e entre os exprcssos cn algúisn.s.. por erreNr-
lreraleoerá o Por exlnso.
I 4.2.5, Corcôo por co a da ploponentc v.nccdorâ todôs ôs cüsos qú poFentüE deix- de

explicilaÍ em sa Proposlâ
14.2.6, A aplesnlação da propoíâ implicúá plcnâ âccil,ção. por lanc ds propo.ent€, das

condiçõas esrah€leids ncslc fcrmo dc R.fcência.
14.2.1. Àple*ntdem pEÇos cxccsivos oü mmilêslânentc inexequileis,6sim coddemdos
lquclcs quc nâo !cúú ã icr dcmonsràda a r@ viabilidade atavés de docuse.tsçÀo 

'tuccomlrôv. qü0 ôs culos dos insúos sro coeÍe.LÊs con os de hcrcado e que os cocficicnlcs de

Índori,idade seo corpàtiveis com o romecnn.nto do objelo. nào * ãdmitnldo conplcreóuçào

14.2.8. Nã! atenderfl às exieênciô conlidas neíe lerno d€ RefcEncia.

t5, DO ENVTO DÁS PROPOSTA§ DE PR"EÇO§

l5.l- 
^s 

propoíG dc prcços dcluào sr .nvird6 ao e-mail .ôl.ldêorecor.i.ür@mcil,com
dcnt o do pruo cíabelccido no peâmbúo dcíc a!i$. olEd{qlo os cnGrios de apre*ntação de
propoía c lodos ôs ãtos fomais c tutcnais . cla incrnre.

16. DA ANÁLÍSE DAS PROPOST.{S
16.l. A,alisadô as lropost6 qunlo à confomidad€ com os Equisilos d€sle Tcmo de tl€ltência.
o Ordenador de D€spes proDoverá a d€slassificâçào das popoías dcsconfomcs ôu
incohpârivcis. pda. cm sguida. peedcr à dirulgâção do rcsulhdo do julgmMro.
16.2.É adúnaLb,o oúcnân.r de D€spes.§ torôler dilisência deslinlda r eslaÉcer ou
compl.mellar a instruçúo do proceso. vedlda â inclusào postenor de docume.lo ou infomaÇào
que dev€ria coníe onsinaimenle dÂ proposta.

I 6.1. Apôs a úilisc dN prôpoía dc pr.ços sri lcilo Õ Mâ?â comt8livo .ôntendo a Gdcô de

clâsincação ds troposIô de Preços. sendo liila s posterior convocãçâo da priDeirs colocflda paE
apiestaçào dos documenlos de habililaÇâo

17. DOS DOCUMENTOS DU llÂBtLtÍAÇÀO DO FORXECTiDOR

17.1. Os docummtos se$o solicnados à emF€sa que apresenlar a popostl de mercr valor e

l?.2, A d@xDcnraçâo relâtiu â llÀBtLlIA(rÃO JUIúDICÂcotrisrc cm:

17.2.1.1.RÉCIslRo coMtiRcl^|,.o c6o dc cmprcÍüo indiridul. no rcgislro público dc
emprêsâ n.r.úli] dâ Junla cômcrcial: dclcndo, no cao d. . licil t er a sucuual. tiliâl ou
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,gtnciÀ â!resemú o egis$. da Jmtô onde oterd dm arerbaçào oo Eshtro da lunh onde rcm

17.2.1.2.4T() CONSTITUTIVO. ESTATUTO OU CONlR-/ilo SOCI^L cm liEor dcliddnenr.
re-lislrado no reEklro público de enpresa mercolil da Jutâ Concrcial. cn sc Úalúdo d€
socicdâdes cmprcsirias e, m cs de sociedad€s por âçôcs. acompúiado dc documênk,s de €lÊição
d. scus administmdorcs: dcvcndo. no cso da licihtc scr â sücü6a1. rilial.u àsência 4EsentaÍ.
rsish, da J mu oíde operÂ com av.rbaçâô no egtto dâ Júnra onde lefr *de a hurriz.
I72.I,].INSCRIÇÃO Do 

^To 
CoNsTlTlrllvo. nn cà{, de $ciêdades simlles excelo

coop€raljv* - no Críório d€ Rcsisúo dd Pes{À Júridü{s &omtanhada d€ Íhla da dtdoria em
exercicio: devcndo. no cso de a licilânle sÍ a sú@6al nlial ou âsêftia. apEse qr o EEistrc no
aãíório de RcSistro ds Pcssoâs Jtrridicas do Eíado onde opera com averbaqão no Cúório ondc

17.?.1.4,Em se uótudo de Íicn*nrncndcdor individ@l MEli c.ditl.dô dâ Condiçâo dc
Micrcmpend.dor lndividusl - CCMEI, cuja aceilação ficará @odicionada À venficsçilo da
autc icidadc 

"o 
sftio wr míaldoeDDEndedorlor:br

17.2.1.5.DECRETo DE ArrToRl,a ÇÀo. c'n * t6Mdo dc.n1pc_sa oü ecicdâd. cstrúêcim cm

17.2.1 ú,Cédllodeidentidôd. do rcspoEávcl leeal

11.2.2. A d.c6enhcno ehri!â à RIGULÁIUDADii FISCAI f, TRÂBÁIIIIST

I 7 2.2.1 , PÍova dc inscriÇão no Cad6lro Nscionol de Pessoa Jrridica íCNP,)
17.2.2.2. Púva de iacnçàô no cadM dc co nbui.res dadual (CCr) ou municipal (l§S).
confome o cN,.€lârivo âo d(,ricilio ôu sed. do licilülc. !.íibcntc ao scu ruo de aliridade c
comDalivel am o obielo !úlrÀllali
17.2.2.1. Provade regulúidàde paúcom a lmndâ fcdeBl. !íâdual. Múnicipãl do domicilio

a) A prcva de rgulüidade com a Fu€nda Nacioml *rá eI€tuada medi t opresenr4ào de

cedidàô cxp.didâ onj!ímste pelú Ssrêr.úia da Re.eit, lcdcnl do B6i1 (RfD) c pclâ

ProcuÉdona GÉi.lda Fucnda Nacional (PCl'N-i. lelirenre â todos os crédiros lnhúários lederais c
à Dividâ Ati!ã da tjnião (DAI J) r'.r el4 aLnninislrâdos. inclusivc os crcdnos dbutâios relalivos à5

côíúibüiÇõ6 sciais prcyislas n6 alineas a. a d do paiagnli) únicono.í. Il .lâ Lci n" 8.lll.

6) ,A comprcvaçâo dc Êgulúidlde pdâ com a l-.ndr lshdul dcvcrá scr liitâ alra!és de

Ceíidào Conso lidtulá N cgâtivâ dc Débilos inscnlos naDilidrAlivuEsrrdúal.
c) A coúÍlnvaçàô dc r.guleidâdc pea com a r cnds Municipal dererl se, lêill âlÍàvés de

cenidão CoNolidadaNesalivade Débn$ ins.nlos na Dili.la 
^iva 

Mu.icipal.
17.2.2.4.PmH de situaçào Esular a@e o Fudo d. Grmli. p.r'lempo de Se^iço FGTS,
aba!és dc Ccíificado de Regularidãde de síuçãô CRs.

I 7 ? 2 5 Pova dc siruaçâo re3lld perule a JtrsLiçà do Trdbrlho. alra!és da (cnidão Nc-lativo de
Déhibs ThbJhisr8 aNLl'Il confome Lei I 2..140/201 L

t7J, Â h.bilil.çâo.conônico-fií,n.ciri sêri rÍeridc mêdiule. v€.ific.çâo dos tcguinrca
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CeÍidào nesariva de feitos sbE falência expcdida pclo diskiblid{tr dr sede do

Trú - CE. I 7 de marçô de 2022

Êsrádo do céá.á /I
Péí.ilurá Muílclúl dê T.uá
sêceráirá dêGêsiáoOÍlanEar* 
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t7.i.1.

18. D,!s DÍsPostÇôEs otiR^Is
la.t, o ordcnadôr d. D6pM coGulará sc a cmpr.sa vencedora lossui àlsmâ unçÀo jullo à

^.lhinislm€o 
Públie mediele a Cotrsult d. li.itrtrl.c pBioâ ju.ldio, Cotrrulh coNôlid.dr

dê P.§m Juridi.r do TCU (nÍls://cc.lidcsaptabps.lcu.aov-bí).
l8 ? O.riGtlo de jllgmcíô.la lrôro§a ó o mcnor pr.ço p.r I-oTE.
183- Al rsÍa\ de d4enpât c.ú. ptupoías sno À\ disrinióadB no dieo 60 dn l.ei
N.14.8t1202'.

í7
úiru Al!r! cúnÇa[c,Jôs Reir

Ordcf,ador dc Despes6 da Sftr€taria de l]eÍâo Orsaoiatila e de P€sso§


